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Concede o Diploma Honra ao Mérito à
floricultura Winge Agrícola e Comercial
de Plantas Ltda.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Prometo em epígrafe, de autoria
do vereador Mandes Ribeiro.

Preliminarmente, ressaltamos que o referido Projeto foi submetido à
Procuradoria da Casa, onde não foi identiHlcado óbice à tramitação da presente
proposição.

O Prometo em destaque tem como objetivo conceder Diploma de
Honra ao Mérito à Floricultura Winge Agrícola e Comercial de Plantas Ltda.,
instituição que há mais de 130 anos está em atividade na cidade de Porto Alegre,
atuando no varejo de plantas e demais produtos parajardins, sendo assim, o Projeto
é meritório.

Pelo exposto, esta Comissão conclui pela inexistência de óbice de
natureza jurídica para a tramitação do Projeto.

Sala de Reuniões, 3 de julho de 201 9
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